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Relatório



De iniciativa do Chefe do Executivo, o Projeto de Lei nº 024/2008 dispõe sobre a criação de subunidade administrativa no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde; altera dispositivos da Lei nº 2.270, de 25 de janeiro de 2005, que “estabelece a organização, estruturação e funcionamento dos órgãos da Prefeitura de Unaí ...”; cria programa no Anexo III da Lei nº 2.354, de 21 de dezembro de 2005, que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Unaí para o período 2006-2009...” e autoriza a abertura de créditos adicionais especiais ao orçamento vigente.  
   



A subunidade administrativa acima referida será criada no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, e será denominada de Coordenadoria do Programa Farmácia Popular do Brasil, com o fito de coordenar, superintender e supervisionar as ações e atividades inerentes ao Programa Farmácia Popular do Brasil no Município de Unaí. 



Para tanto haverá alteração do artigo 62 da Lei n.º 2.270, de 25 de janeiro de 2005, que ficará acrescido do inciso XIV para incluir a Coordenadoria do Programa Farmácia Popular do Brasil, assim como do artigo 70-A, o qual especifica a competência e a composição daquele órgão.



Ao Plano Plurianual, mais especificamente no Anexo III da Lei nº 2.354, de 21 de dezembro de 2005 ficará criado o Programa 0089 – Farmácia Popular do Brasil.

O Digno Autor ainda pretende autorização legislativa para abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de R$50.298,63 (cinqüenta mil, duzentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos) para colocar em prática o Programa da Farmácia Popular. Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do presente crédito adicional especial serão os oriundos de superávit financeiro do convênio no exercício de 2007.

Por fim, intenta também autorização desta Casa de Leis para abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) para atender à programação discriminada no Anexo III deste Projeto de Lei. Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do presente crédito adicional especial serão os oriundos de provável excesso de arrecadação entre julho e dezembro do exercício de 2008. 



Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que o Nobre Autor possui a necessária competência para apresentar a esta Casa de Leis a matéria constante da proposição destacada, conforme disciplina o art. 188, III da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992.



A meu ver inexiste qualquer óbice constitucional ou legal ao regular trâmite da presente proposição, visto que a matéria que se constitui em objeto de sua regulamentação insere-se no campo da competência legislativa privativa do município, a teor do disposto no art. 30, I, da Constituição Federal.  



Ademais a alteração pretendida em nada alterará o teor da Lei, estando, portanto, os requisitos exigidos pelo art. 102, I, "a" e "g" do Regimento Interno desta Câmara Municipal todos cumpridos. Dessa forma, não vejo óbices legais para a aprovação da matéria nos moldes pretendidos. 



Quanto ao mérito da matéria, deverá ser o PL 024/2008 ser apreciada pelas comissões competentes, quais sejam, as de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e a de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, que a esta sucederão,  não havendo necessidade do retorno desta matéria a esta CCLJRDH para que seja dada forma à matéria, já que encontra-se a mesma devidamente adequada às normas legais. 

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 024/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 25 de junho de 2008.



VEREADOR BETINHO MARTINS
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